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JUSTIFICATIVA

A Comissào Permanente de LicitaÇão da Cámara Municipal de Siriri,
instituida pelâ Portâria n" 47 12022, de 01 de julho de 2O22, vem apresentar
Justificativa de Inexigibilidade de Licitaçáo para a contratação da empresa ICDAP -
INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AGENTES PÚBLICOS.
visando à realizaçào de 05 (cinco) inscriçôes de sen,iclores desta Casa Legislativa no
Curso Regional de Agentes Públicos com o tema: "Gestão Pública aspectos legais e
Práticos", a ser realizado no perÍodo de 24 a 27 de março, em Maceió/AL, conforme o
quanto d isposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensáo, esta Comissáo traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: panfleto do curso e documentos da empresa, além de
outros elementos que se constituem no processo ern si.

Em que pese a inviabilidade de competiçào, ainda assim, é inexigivel o
Processo Licitatório, em Íazào dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato,
bem como para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se maniíestar, esta Comissâo vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licitaçáo sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n' 8.666/93, em seu art. 25, ll e §1" dispôe, in uerbis'.
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Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso VI, com a redaçào introduzida
pela Lei n' 8.883 I 94, esclarece-nos:
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lrm seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçoes lbrmais para a

composiçào do processo de inexigibilidade de licitaçào lex vi do art. 26, parágrafo
único, da Lei n'8.666/93); Ei-las:

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou cxeclltante;

2 - Justihcativa do preço

Sabe-se que a Câmara Municipal de Siriri, por força da sua natureza
juridica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utilZa
recursos provenientes da Fazenda Pública.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possivel,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é

licitar; no entanto, a Lei n" 8.666193 excepciona casos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigível.

Assim, como se observa a lei que rege as licitaçÕes e contratos
administrativos estâbelece critérios objetivgs para a contraçào direta. E é sob a óptica
desses critérios infraconstitucionais que esta Comissáo demonstrará a situaçáo de
inexigibilidade de licitaçáo que ora se apresenta.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos
apresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de
Inexigibilidade de Licitaçào.

Por fim, diante da fundamentaçáo fático-juridica, e:

Considerando o grave problema das Cámaras Municipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
desenvolvidos;

()onsíderando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em
grande parte, à falta de especializaçáo dos vcreadores c ft-tn c io trár ios;

Considerctndo, ainda, que os serviços l-cgislativos a esta Càmara Municipal
de Siriri, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisôes tomadas
naquela Casa, visando ao interesse públió'r e à realizaçáo do bem comum, além de
evitar contendas judiciais e, se for o caso, promovcr seu acompanhamento;

Considerando, por fim, que a Câmara Municipal de Siriri necessita
adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisoes
legais e respaldadas, através de uma competente assessoria, é que entendemos ser
inexigível a licitaçáo.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), referente à taxa de 05 (cinco) inscriçôes de servidores desta Casa Legislativa no
Curso Regional de Agentes Públicos com o tema: "Gestáo Pública aspectos legais e

Práticos", a ser realizado no periodo de 24 a 27 de março, em Maceió/AL, sendo que
as despesas decorrentes da presente licitaçáo correráo por conta da segrtinte
classificaçào orçamentária:

MP

A inexigibilidade de licitaçào pressupoe uma situaçào em que esta nào e

viável. Ou seja, a licitaçào inexigivel é uma obrigação, principalmente diante das
circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bcns juridicos a serem protegidos.
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Jurídica
> Fonte de Recursos: 15000000

Finalmente, porém não menos' importante, ex poslstis, opina a Comissào
Permanente de LicitaÇáo pela contrataçáo direta dos serviços da empresa ICDAP -
INSTITUTO DE CAPACITAçÃO E DESENVOLVTMENTO DE AGENTES PÚBLICOS.
sem o precedente Processo Licitatório, ex ui do a|t. 25, Il, c/c art. 13, VI e art. 26,
parágrafo [rnico, Il e lll, todos da Lei no 8.666/93, em sua atual redaÇào.

Ao IlustrÍssimo Senhor Presidente da Cámara Municipal de Siriri, para
apreciaçào e posterior ratifrcaçáo desta Justihcativa, após o que deverá ser publicada
na imprensâ oficial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma juridica
susoaludida.

Siriri, 16 de março cle 2023

Ratifico.
Em, 16 de março de 2023.
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